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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECISÃO 
   
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 38.857/2026 (INEXIGIBILIDADE Nº 111) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, solicitada 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. O objeto consiste no PAGAMENTO DE TAXAS DE 
INSCRIÇÕES DAS EQUIPES DE BASQUETEBOL (FEMININO E MASCULINO), FUTSAL MASCULINO, 
VOLEIBOL (FEMININO E MASCULINO) NA PARTICIPAÇÃO NOS JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANÁ, 
que será realizado na cidade de Fazenda Rio Grande, entre o período de 04 a 07 de junho – 1ª fase e 
entre 18 a 21 junho – 2ª fase, junto ao MUNICÍPIO DA FAZENDA RIO GRANDE – CNPJ: 
95.422.986/0001-02, no valor total de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 38.380/2026 (INEXIGIBILIDADE Nº 112) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74 – IV, da Lei nº 14.133/21. A contratação 
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINDAUTO 
(CAMINHÃO MUNCK), a serem utilizados em atividades de manutenção das edificações públicas, 
através do credenciamento Nº 01/26 – SMA, em favor da Secretaria Municipal de Administração. Os 
serviços serão prestados pelo fornecedor MULTIPLUS TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 19.657.644/0001-
85,  pelo valor total de R$ 20.600,00 (Vinte mil e seiscentos reais). 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 35.458/2026 (INEXIGIBILIDADE Nº 113) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74 – I, da Lei nº 14.133/21. A contratação 
tem como objeto a AQUISIÇÃO DA COLEÇÃO "A LEVEZA DE SER", DE TITULARIDADE DA EDITORA 
CASAGRANDE CWB LTDA, COMPOSTA POR FASCÍCULOS TEMÁTICOS DESTINADOS AOS 
PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPO LARGO - PR, INCLUINDO AÇÕES 
PEDAGÓGICAS ACESSÓRIAS DE ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APOIO À IMPLEMENTAÇÃO 
DO MATERIAL NO CONTEXTO EDUCACIONAL, em favor da Secretaria Municipal de Educação. Os 
objetos serão fornecidos pelo fornecedor EDITORA CASAGRANDE CWB LTDA – CNPJ: 
08.112.292/0001-66,  pelo valor total de R$ 950.000,00 (Novecentos e cinquenta mil reais). 
Cumpra-se. Publique-se. 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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PORTARIA N° 1469/2026 - (Republica-se por Incorreção) 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e conforme Processo Administrativo protocolado sob número 39542/2026,  
RESOLVE 
 Art. Designar, para compor a COMISSÃO DE SEGURANÇA DO PACIENTE (CSP), considerando a 
RDC nº36/2013 da ANVISA, a resolução SESA-PR nº 776/2022 e a resolução SESA-PR nº 1083/2023, 
conforme segue: 
COORDENADOR:  
MARIELLY FERNANDA DE OLIVEIRA – 175198-00 
SECRETÁRIA: 
GIOVANNA PAOLA RIGHETTI ALBOITE - 665363-01 
MÉDICOS REPRESENTANTE DA REDE ASSISTENCIAL:  
ALEXANDRE AUGUSTO PORTELLA CAVALLI – 652830-00 
KATLYN EMANUELLE RIBEIRO PEREIRA – 1143034-00 
MÉDICOS REPRESENTANTES DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 
ANA CAROLINA DAMM DOS SANTOS – 14817195-00 
TAYANE RIBEIRO PIENTA – 1229354-01 
REPRESENTANTES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE: 
MONIQUE GABRIELA DE LAZZARI DA SILVA – 1047361-00 
ELISANGELA DO ROSARIO – 1608843-00 
REPRESENTANTES DA ENFERMAGEM DA REDE ASSISTENCIAL: 
SUELEN BROMANN DE SOUZA - 764388-00 
FARMACÊUTICOS REPRESENTANTE DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: 
LEIDY JULIANA DANNEMANN PADILHA – 23105-00 
HALUKA HERAI – 10000199243-00 
REPRESENTANTES DA ODONTOLOGIA: 
RODRIGO NOLL GONCALVES – 417939-00 
GISLAINE DE CASTRO DE ALMEIDA - 1120166-01 
REPRESENTANTES DA NUTRIÇÃO 
ANA PAULA CARVALHO - 193645-00 
FILIPE MATEUS ARRUDA DE SOUZA - 1131834-00 
REPRESENTANTES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
MAYARA ALESSANDRA NISZ – 882798-00 
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  ALEXANDRA BERNDT RAZEIRA – 654396-00 
REPRESENTANTES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA: 
ANA PAULA LOUREIRO LYRIO – 452955-00 
ANGELA DO CARMO ROSA PORTELLA PASTRO - 636924-00 
REPRESENTANTES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
THAINA CRISTINA ALVES MACIEL - 1012444-03 
ANA PAULA CRUZARA - 772836-00 
REPRESENTANTES DA REGULAÇÃO: 
DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS – 795893680-01 
VIRIDIANA APARECIDA BIANCO – 601985-02 
REPRESENTANTES DA MÉDIA COMPLEXIDADE: 
DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS  – 795893680-02 
FABIANE AFONSO COUTO SANT ANA – 660272-01 
REPRESENTANTES DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 
FABIO RASMUSEN DIAS – 456756-00 
ELIANE APARECIDA MOREIRA – 3227766-00 
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1473/2026 - (Republica-se por Incorreção) 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alínea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orgânica do Município de Campo Largo, e o contido no Processo 
Administrativo protocolado sob número 39415/2026, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Nomear RAFAELA ONOFRE KOWALCZUK, portador (a) do RG 13.XXX.XXX-9 SESP-PR, 
e do CPF 114.XXX.XXX-61, para exercer o cargo em regime estatutário de PSICÓLOGO, nível salarial 
SA-085 lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em decorrência da aprovação em 
Concurso Público, veiculado através do Edital n° 075/2025. 
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1476/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e considerando o contido na Lei Municipal n° 3501 de 20 de Outubro de 
2022, e Lei Municipal 3605 de 14 de Junho de 2023, e o contido no Processo Administrativo 
protocolado sob número 39715/2026,       
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder FUNÇÃO REMUNERADA DE SÍMBOLO FR–4 (servidores integrantes de 
Comissão de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar), aos  servidores públicos 
municipais abaixo relacionados, membros de Comissão de Processos Administrativos ou 
Sindicâncias, que conduzem seus trabalhos aos Autos de Investigação Preliminar da Corregedoria da 
Guarda Municipal, referente ao mês de maio de 2026, conforme segue: 
COMISSÃO  PRESIDENTE:  GIOVANNI FEDALTO - 674745-00 
   SECRETÁRIO: RUBENS MAGALHAES PANDORI - 417815-00    
   MEMBRO: SANDRO AUGUSTO FERREIRA - 643130-00  
  Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1477/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e considerando o contido na Lei Municipal n° 3501 de 20 de Outubro de 
2022, e Lei Municipal 3605 de 14 de Junho de 2023, e o contido no Processo Administrativo 
protocolado sob número 39715/2026,    
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder FUNÇÃO REMUNERADA DE SÍMBOLO FR–4 (servidores integrantes de 
Comissão de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar) aos servidores públicos 
municipais abaixo relacionados, membros de Comissão Processante, referente ao mês de maio de 
2026, conforme segue: 

COMISSÃO I: 
Presidente: Beatriz de Souza Machado 
Secretário: Marco Aurélio Margarida 
Doeringue 
Membro: Elielson da Cunha Bidin 

COMISSÃO II: 
Presidente: Janete Marli Sedoski Floriano 
de Souza 
Secretário: Debora Maria Holz Batista 
Membro: Anna Caroline Barbosa 

COMISSÃO III: 
Presidente: Claudia Cochenski Moura 
Secretário: Dilcinei Machado Artigas 
Membro: Sirval Itazir Alves Junior 

COMISSÃO IV: 
Presidente: Vivian Loures de Oliveira 
Santana Hanke 
Secretário: Ricardo Oliveira do Amaral 
Membro: Fernanda Rocha Lourenço 

COMISSÃO V: 
Presidente: Lucas Marcondes 
Secretário: Edson Luiz Bueno da Silva 
Membro: Jorge Luiz Lopes 

 

 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1479/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto na Seção VII da Lei Municipal nº 2347 de 22 de 
Dezembro de 2011, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob nº 40057/2026.  
RESOLVE 
 Art. 1° - Fica DECLARADO (A) ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) municipal, JULLIANA 
RITA DE ALMEIDA GORSKI, matrícula 1142585-00, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por ter sido aprovado (a) no estágio probatório, avaliado (a) 
em sua adaptabilidade, assiduidade, disciplina, capacidade, iniciativa e responsabilidade, a partir de 
15/02/2026. 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
15 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1480/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e conforme Processo Administrativo protocolado sob número 39875/2026,  
RESOLVE 
 Art. Designar, para compor a COMISSÃO DE SUPERVISÃO DA FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA, conforme segue: 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DO ENSINO FUNDAMENTAL:  
LUCIANE MARIA LIPISKI SOBOTA – CPF 024.XXX.XXX-80 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
ANA CRISTINA CAMPAGNARO - CPF 018.XXX.XXX-14 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DO ENSINO EM TEMPO INTEGRAL:  
MARIA DE FATIMA DE AGUIAR CERILLO – CPF 804.XXX.XXX-34 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DODEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
CLAUDIANE DO ROCIO KUPKA PIANARO – CPF 029.XXX.XXX-39 
REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO: 
DIRLENE PEREIRA DE FREITAS –  CPF 871.XXX.XXX-87 
REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO E APOIO À COMUNIDADE ESCOLAR: 
LEONARDO BORGES DE SAMPAIO -  CPF 113.XXX.XXX-62 
REPRESENTANTE DO SINDICATO DO MAGISTÉRIO DE CAMPO LARGO: 
LENISE ZANIN –CPF 019.XXX.XXX-40 
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1481/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, o contido 
no Processo Administrativo protocolado sob número 39718/2026, Memorando 331/2026-DEFE, e 
Processo Administrativo protocolado sob número 39190/2026, Memorando 326/2026-DEFE 
 RESOLVE 
 Art. 1° - Cancelar a AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA EM REGIME SUPLEMENTAR, aos (as) 
servidores (as) abaixo relacionados (as), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme indicação: 

MATRÍCULA SERVIDOR A PARTIR DE  

95694-00 MARIELLY KELLY SILVA SERAFIM 11/05/2026 

423939-00 RITA DE CASSIA LEAL WENSKI 27/04/2026 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia 
conforme ata indicada para cada servidora, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1482/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, o contido 
no Processo Administrativo 39785/2026, Memorando 333/2026-DEFE, e Processo Administrativo 
39891/2026, Memorando 337/2026-DEFE 
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder a GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, aos (as) servidores (as) 
públicos (as) municipais, abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PROFESSOR (NP2) ou 
PROFESSOR EDUCADOR INFANTIL(NEI2), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme segue: 

SERVIDORA MATRÍCULA INICIO 

ARACY DA SILVA 612758-01 05/02/2026 

CRICIANI SEIKA MACHADO Jornada Suplementar 05/02/2026 

FATIMA DE ANDRADE FRANCO Jornada Suplementar 05/02/2026 

JACQUELINE DA PIEDADE DE SOUZA MERCHIORI 605247-01 05/02/2026 

NATALICE CASTRO DAS CHAGAS FRANCISCO Jornada Suplementar 05/02/2026 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia 
conforme período indicado, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1483/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº  36504/2026 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: BEATRIZ DE SOUZA MACHADO – 3441407 - 00 
SECRETÁRIO: MARCO AURELIO MARGARIDA DOERINGUE – 734780-01 
MEMBRO: ELIELSON DA CUNHA BIDIN – 1125257-00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1484/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº  1824/2026 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: BEATRIZ DE SOUZA MACHADO – 3441407 - 00 
SECRETÁRIO: MARCO AURELIO MARGARIDA DOERINGUE – 734780-01 
MEMBRO: ELIELSON DA CUNHA BIDIN – 1125257-00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 

 
 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUARTA – FEIRA, 13 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3173 - 246 Pág(s)  

 

Página 18 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

PORTARIA N° 1485/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº 37900/2026 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: BEATRIZ DE SOUZA MACHADO – 3441407 - 00 
SECRETÁRIO: MARCO AURELIO MARGARIDA DOERINGUE – 734780-01 
MEMBRO: ELIELSON DA CUNHA BIDIN – 1125257-00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1486/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº 79144/2025 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: GIOVANNI FEDALTO – 674745 - 00 
SECRETÁRIO: RUBENS MAGALHAES PANDORI – 417815 - 00 
MEMBRO: SANDRO AUGUSTO FERREIRA – 643130 - 00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1487/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº 88344/2025 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: LUCAS MARCONDES– 763144- 00 
SECRETÁRIO: EDSON LUIZ BUENO DA SILVA– 660973- 03 
MEMBRO: JORGE LUIZ LOPES – 728349 - 00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1488/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº 63393/2025 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: CLAUDIA COCHENSKI MOURA – 415138 - 00 
SECRETÁRIO: DILCINEI MACHADO ARTIGAS – 727776- 00 
MEMBRO: SIRVAL ITAZIR ALVES JUNIOR – 658928 - 03 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1489/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº 32536/2026 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: CLAUDIA COCHENSKI MOURA – 415138 - 00 
SECRETÁRIO:DILCINEI MACHADO ARTIGAS– 727776- 00 
MEMBRO: SIRVAL ITAZIR ALVES JUNIOR – 658928 - 03 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 

 
 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUARTA – FEIRA, 13 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3173 - 246 Pág(s)  

 

Página 23 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

PORTARIA N° 1490/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e com base nos Art. 255 e 267 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas nos autos de Nº 30209/2026 bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: VIVIAN LOURES DE OLIVEIRA SANTANA HANKE – 443867- 00 
SECRETÁRIO: RICARDO OLIVEIRA DE CASTRO DO AMARAL – 880400- 00 
MEMBRO: FERNANDA ROCHA LOURENÇO – 14486423 - 00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1491/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e com base nos Art. 255 e 259 da Lei Municipal n° 2347/2011,  
  
RESOLVE 
 Art. 1° - Designar os seguintes servidores públicos municipais para comporem a COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas nos autos de Nº 36079/2026 bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ao que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: VIVIAN LOURES DE OLIVEIRA SANTANA HANKE – 443867- 00 
SECRETÁRIO: RICARDO OLIVEIRA DE CASTRO DO AMARAL – 880400- 00 
MEMBRO: FERNANDA ROCHA LOURENÇO – 14486423 - 00 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1492/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alínea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orgânica do Município de Campo Largo, e o contido no Processo 
Administrativo protocolado sob número 39418/2026, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Nomear LARISSA MACIEL TICIANEL, portador (a) do RG 11.XXX.XXX-1 SESP-PR, e do 
CPF 050.XXX.XXX-88, para exercer o cargo em regime estatutário de ENGENHEIRO CIVIL, nível 
salarial PR-141 lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, MODERNIZAÇÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, em decorrência da aprovação em Concurso Público, veiculado através 
do Edital n° 075/2025. 
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 

 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUARTA – FEIRA, 13 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3173 - 246 Pág(s)  

 

Página 26 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

PORTARIA N° 1493/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o Decreto Municipal 285/2019, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL PROVIMENTO, pelo exercício em Unidade 
Escolar, calculada sobre o vencimento inicial do Nível NP2-001 (PROFESSOR), ou NEI-201 
(PROFESSOR EDUCADOR INFANTIL), para os (as) servidores (as) públicos (as) municipal, abaixo 
relacionados (as), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme indicação: 

NOME MATRÍCULA CARGO % A PARTIR DE: PROCESSO 

NIVEA LAURA PONTES DE 
SOUZA 

1532898-01 PROFESSOR 10 22/04/2026 36075/2026 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
22 de abril de 2026, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1494/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e em especifico a Lei Municipal nº3998 de 04 de maio de 2026, 
RESOLVE 
 Art. 1° – ALTERAR /REENQUADRAR o cargo Fiscal Tributário / Fazendário do grupo Fiscal 
Contábil -FC, passando a denominar-se de AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL, grupo 
ocupacional PR, conforme indicação: 

NOME MATRÍCULA NIVEL ATUAL REENQUADRAMENTO 

ANDRE LUCIANO BASTOS 1161962-00 FC-121 PR-121 

ARYELEN KERTCHER 199712-00 FC-108 PR-108 

CAROLINE DOS SANTOS HERMANI 124730-00 FC-108 PR-108 

CESAR BENJAMIN DUARTE FERREIRA 816680-00 FC-131 PR-131 

FABIANO HIRT 795874030-00 FC-121 PR-121 

FELIPE CARAN DECONTO 14768070-00 FC-123 PR-123 

IZABELLA FERNANDA SANTOS DE 
SOUZA 

443662-00 FC-129 PR-129 

JHENIFFER DA SILVA 90329-00 FC-108 PR-108 

KELLY CRISTINA SANCHES BENTO 14810239-00 FC-108 PR-108 

MARCIA BEATRIS ALFLEN DE OLIVEIRA 795854730-00 FC-121 PR-121 

MARCIA GARCIA DE SOUZA 412740-00 FC-144 PR-144 

MARCO ANTONIO HEINEN 820091-00 FC-121 PR-121 
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RAFAEL SCANDOLARA DOS SANTOS 10000163938-00 FC-108 PR-108 

RODRIGO SANTOS DOMINGUES 14752336-00 FC-123 PR-123 

ROGERIO LUIZ ZALKOSKI 62448-00 FC-131 PR-131 

TATIANE CRISTINE MONIZ BARRETO 1181777-01 FC-108 PR-108 

THIAGO MURILO ROSSA 834289-00 FC-124 PR-124 

WILLIAN ROBSON STEIN 1173871-00 FC-108 PR-108 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
04 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 141/2026 INEXIGIBILIDADE N° 107/2026  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

CONTRATADO: TAURUS ARMAS S/A 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE TRÊS FUZIS DA MARCA TAURUS, 
CALIBRE 5.56 NATO 

VALOR: 
R$42.076,83 (quarenta e dois mil, setenta e seis reais e 
oitenta e três centavos) 

FISCAL DE CONTRATO: MARCOS ROBERTO LEITÃO 

SUPLENTE DE FISCAL: VILMAR MESSIAS DA SILVA 

PRAZO VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Ano Dotação Órgão Unidade Ação Subelemento Vínculo Situação 
2026 928 02 013 2035 3449052140000000000 00000 Livre 

Campo Largo, 13 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO Nº 93/2025 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

CONTRATADO: 
COOPERATIVA DE RECICLAGEM 
DE CAMPO LARGO E REGIÃO 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO/ COOPERATIVA 
RECICLADORA DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS 
OU 
RECICLÁVEIS CREDENCIADAS 

OBJETO DO ADITIVO:  RENOVAÇÃO 

VALOR DO ADITIVO: 
R$ 153.518,64 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS 
MIL, QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

FUNDAMENTO LEGAL: 
O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA 
EMBASAMENTO LEGAL NA LEI FEDERAL 
14.133/2021. 

Campo Largo, 13 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 135/2026 INEXIGIBILIDADE N° 93/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

CONTRATADO: JOSE PETER DJORJIVIE MASSALSKI – MEI 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 

VALOR: 
R$9.575,20 (Nove mil, quinhentos e setenta cinco reais e 
vinte centavos) 

FISCAL DE CONTRATO: EDISON LUIZ CARDOSO 

SUPLENTE DE FISCAL: GISELE CONSUELO DE FREITAS 

PRAZO VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ano Dotação Órgão Unidade Ação Subelemento Vínculo Situação 
2026 1685 02 014 2107 3339039170000000000 00320 Ativo 

2026 1064 02 014 2104 3339039170000000000 00303 Ativo 

2026 1588 02 014 2101 3339039170000000000 00318 Ativo 

2026 971 02 014 2024 3339039170000000000 00494 Ativo 
Campo Largo, 13 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
 

CONTRATO Nº 113/2025 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

CONTRATADO: 
ASSOCIAÇÃO DE 
RECICLAGEM CAMPOLARGUENSE (ARC) 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO/ COOPERATIVA 
RECICLADORA DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS 
OU RECICLÁVEIS CREDENCIADA 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

OBJETO DO ADITIVO:  RENOVAÇÃO 

VALOR DO ADITIVO: 
R$ 153.518,64 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS 
MIL, QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

FUNDAMENTO LEGAL: 
O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA 
EMBASAMENTO LEGAL NA LEI FEDERAL 
14.133/2021. 

Campo Largo, 13 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33645 
 
Assunto: Processo 37955 / 2026 
Contribuinte: CARLA CRISTINA WOISKI NICOCHELLI 
Lançamento nº: 109970/2026 – (ISS ANUAL FIXO) 
Lançamento nº: 109973/2026 – (TX PODER DE POLÍCIA) 
Vencimento: 27/05/2026 
  
         A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o Artigo 30, inciso III da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICA o contribuinte em epígrafe acerca dos lançamentos da TAXA DE PODER DE 
POLÍCIA - FISCALIZAÇÃO e ISS ANUAL - FIXO, os quais poderão ser impugnados no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificação consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
          A não impugnação dos cálculos e/ou dos lançamentos tributários neste prazo supra, decai o 
direito de recurso administrativo nos termos do Art. 132 da referida lei. 
          O não pagamento no prazo de vencimento dos tributos, sujeita o responsável tributário a 
inscrição em dívida ativa, com a aplicação das multas, juros e correções previstas na lei municipal e 
consequente execução fiscal, sem prejuízo do da inscrição do devedor em órgãos de proteção ao 
crédito e protesto de títulos, nos termos do art. 209-A da lei 2.087/2008. 
                                        
                      

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33506 
 
Assunto: Processo 32256 / 2026  
Contribuinte: CASSIANE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 66.172.924/0001-83 
Lançamento nº: 105346/2026 
Vencimento: 02/06/2026 
 
 A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o Art. 30, inciso III e Art. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICA o contribuinte em epígrafe acerca do lançamento da 
TAXA DE PODER DE POLÍCIA - FISCALIZAÇÃO, o qual poderá ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificação consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       A não impugnação do cálculo e/ou do lançamento tributário neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Art. 132 da referida lei. 
      O não pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsável tributário a inscrição 
em dívida ativa, com a aplicação das multas, juros e correções previstas na lei municipal e 
consequente execução fiscal, sem prejuízo da inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito 
e protesto de títulos, nos termos do art. 209-A da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICA: 
  
M.Z. ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ 27.765.003/0001-72, para ciência no prazo de (30) trinta 
dias, a contar da data desta publicação, do seguinte ato: AUTO DE INFRAÇÃO 49/2026. Art. 59, Inciso 
I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnação ou o que julgar cabível via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 22715 
 
Assunto: Processo 40051 / 2026  
Contribuinte: TABACARIA MAZON 
CNPJ: 27.764.905/0001-94 
Lançamentos nº: 512942/2022, 237838/2023, 274683/2024, 299555/2025 e 110252/2026 
Vencimento: 26/06/2026 
 
 A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o Art. 30, inciso III e Art. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICA o contribuinte em epígrafe acerca do lançamento da 
TAXA DE PODER DE POLÍCIA - FISCALIZAÇÃO, o qual poderá ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificação consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       A não impugnação do cálculo e/ou do lançamento tributário neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Art. 132 da referida lei. 
      O não pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsável tributário a inscrição 
em dívida ativa, com a aplicação das multas, juros e correções previstas na lei municipal e 
consequente execução fiscal, sem prejuízo da inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito 
e protesto de títulos, nos termos do art. 209-A da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICA: 
  
TERRA MASSA BRASIL LTDA, CNPJ 28.703.976/0001-40, para ciência no prazo de (30) trinta dias, a 
contar da data desta publicação, do seguinte ato: AUTO DE INFRAÇÃO 48/2026. Art. 59, Inciso I, da 
Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnação ou o que julgar cabível via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 14844958 
 
 
Assunto: Processo 35301 / 2026 
Contribuinte: L'ARCHI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 37.729.799/0001-61 
Lançamento nº: 110258/2026 
Vencimento: 12/06/2026 
 
 A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, atendendo ao que preceitua o Artigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICA o contribuinte em epígrafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRAS, o qual poderá ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificação consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o cálculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Art. 146 do Código Tributário Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do crédito tributário do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
A não impugnação do cálculo e/ou do lançamento tributário neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Art. 132 da referida lei. 
O não pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsável tributário a inscrição em 
dívida ativa, com a aplicação das multas, juros e correções previstas na lei municipal e consequente 
execução fiscal, sem prejuízo da inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito e protesto  
de títulos, nos termos do art. 209-A da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 133620 
 
 
Assunto: Processo 21227 / 2026 
Contribuinte: MOLD CAMP INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA ME 
CNPJ: 07.030.043/0001-69 
Lançamento nº: 110270/2026 
Vencimento: 12/06/2026 
 
 A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, atendendo ao que preceitua o Artigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICA o contribuinte em epígrafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRAS, o qual poderá ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificação consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o cálculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Art. 146 do Código Tributário Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do crédito tributário do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
A não impugnação do cálculo e/ou do lançamento tributário neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Art. 132 da referida lei. 
O não pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsável tributário a inscrição em 
dívida ativa, com a aplicação das multas, juros e correções previstas na lei municipal e consequente 
execução fiscal, sem prejuízo da inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito e protesto  
de títulos, nos termos do art. 209-A da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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D E C R E T O Nº 188, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 
Regulamenta a liberação de Portaria de Pronto Pagamento, dispõe sobre a concessão, aplicação e 
prestação de contas de despesas realizadas em regime de adiantamento e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, em especial o contido no art. 87, incisos IV e XIX, c/c, com o art. 88 e seu 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Campo Largo; 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO, também, os artigos 65 e 68 da Lei Federal nº 4.320/1964, que versa sobre o regime 
de adiantamento como medida excepcional de pagamento da despesa, que não possam subordinar-
se ao processo normal de aplicação; 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de disciplinar o regime de adiantamento para despesas 
urgentes, inadiáveis ou de pequeno valor; 
CONSIDERANDO, a realização de despesas de pronto pagamento, assim consideradas aquelas 
realizadas em virtude do regime de adiantamento, conforme limite previsto no § 2º do art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021; 
CONSIDERANDO, por fim, o princípio da economicidade e a vedação de duplicidade de benefícios aos 
agentes públicos municipais; 
DECRETA: 
Art. 1º A liberação de Portaria de Pronto Pagamento poderá ser autorizada em favor de agentes 
públicos municipais ocupantes de cargos efetivos ou comissionados, bem como de agentes políticos, 
assim compreendidos os Secretários Municipais, o Procurador-Geral, o Controlador-Geral, o Prefeito 
e o Vice-Prefeito, desde que formalmente designados e vinculados à unidade administrativa 
responsável pela despesa, para atendimento de despesas urgentes, inadiáveis ou de pequeno valor, 
relacionadas ao exercício da atividade funcional, dentro ou fora da sede do Município. 
§ 1º Para fins deste Decreto, considera-se agente público toda pessoa física que exerça, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação ou qualquer outra forma 
de investidura, cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Municipal. 
§ 2º A utilização do regime de adiantamento poderá, excepcionalmente, ser autorizada em favor de 
outros agentes públicos não abrangidos pelo caput, desde que haja previsão expressa neste Decreto 
e sejam observadas as condições e limites específicos estabelecidos para cada hipótese. 
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§ 3º As despesas poderão compreender, dentre outras de natureza semelhante e compatíveis com o 
regime de adiantamento, gastos com transporte, fotocópias, estacionamento, combustível, pedágios, 
serviços de chaveiro, serviços cartorários, postais e congêneres, desde que: 
– não possam ser previamente submetidas ao regular processo de contratação; 
– sejam imprevisíveis ou de execução imediata; 
– estejam devidamente justificadas quanto à necessidade e ao interesse público. 
§ 4º É vedada a utilização do regime de adiantamento para despesas: 
– de caráter contínuo ou previsível; 
– que possam ser atendidas por meio de contratação regular; 
– decorrentes de atribuições ou exigências permanentes do cargo, emprego ou função do agente 
público, inclusive deslocamentos habituais. 
Art. 2º As despesas realizadas no regime de adiantamento deverão observar: 
– caráter excepcional; 
– impossibilidade de submissão ao processo normal de execução da despesa; 
– vinculação direta à atividade pública. 
Art. 3º Nos termos do § 2º do art. 1º deste Decreto, a liberação de Portaria de Pronto Pagamento 
poderá ser autorizada em nome do Presidente do Conselho Tutelar, para atendimento de despesas 
urgentes, inadiáveis ou de pequeno valor, relacionadas ao exercício das atribuições legais do órgão. 
§ 1º A concessão da Portaria de que trata o caput deste artigo dependerá cumulativamente de: 
– solicitação expressa do Presidente do Conselho Tutelar, devidamente justificada; e 
– autorização do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e da Mulher, ou de outra unidade 
administrativa que vier a substituí-la. 
§ 2º Cada Conselheiro Tutelar será responsável individualmente pelas despesas que realizar no 
âmbito da Portaria, devendo observar integralmente as normas deste Decreto. 
§ 3º A prestação de contas deverá ser apresentada de forma individualizada por Conselheiro, com a 
identificação expressa do responsável por cada despesa realizada, contendo: 
- a identificação expressa do agente responsável pela despesa; 
- descrição pormenorizada da despesa realizada; 
- justificativa da necessidade e vinculação com a atividade funcional; 
- documentos comprobatórios correspondentes. 
§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Tutelar: 
- validar previamente a solicitação de concessão da Portaria; 
- verificar a regularidade formal das despesas realizadas; 
- validar a prestação de contas apresentada pelos Conselheiros; 
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- encaminhar a prestação de contas à unidade competente. 
§ 5º A validação prevista no § 4º não afasta a responsabilidade individual do Conselheiro Tutelar pela 
correta aplicação dos recursos, nem a responsabilidade do Presidente quanto à regularidade da 
gestão da Portaria. 
§ 6º Cada despesa realizada deverá ser registrada com a identificação do Conselheiro responsável no 
momento de sua execução, vedada a imputação genérica ou posterior. 
Art. 4º Fica vedada a utilização de recursos de adiantamento para despesas com alimentação de 
agentes públicos municipais, considerando a percepção de auxílio-alimentação ou benefício 
equivalente. 
§ 1º A vedação aplica-se independentemente de deslocamento dentro ou fora do Município. 
§ 2º Excepcionalmente, a vedação prevista no caput não se aplica às despesas realizadas no âmbito 
de atuação do Conselho Tutelar e das unidades de acolhimento institucional vinculadas à 
Administração Municipal, bem como em situações de atendimento emergencial e imprevisível, 
inclusive em casos de encaminhamento para atendimento de saúde fora da sede do Município, 
exclusivamente para o custeio de alimentação dos usuários diretamente atendidos, quando: 
- houver acolhimento institucional de crianças e adolescentes, idosos ou mulheres em situação de 
vulnerabilidade; 
- houver diligências externas ou deslocamentos que demandem permanência prolongada fora da 
sede, desde que diretamente relacionados ao atendimento dos usuários; 
- houver situação emergencial e imprevisível devidamente justificada, que impossibilite a utilização 
dos meios ordinários de custeio. 
§ 3º A exceção prevista no § 2º somente será admitida quando: 
- houver justificativa circunstanciada da necessidade da despesa; 
- a despesa estiver diretamente vinculada à proteção social dos usuários atendidos; 
- restar demonstrada a impossibilidade de utilização de meios ordinários de custeio; 
- a despesa não possuir caráter habitual, nem substituir despesas ordinárias ou previamente 
planejáveis da unidade administrativa. 
§ 4º As despesas de que trata este artigo deverão identificar expressamente os beneficiários, vedada 
a inclusão de agentes públicos como destinatários, e demonstrar sua vinculação com a atividade 
desempenhada. 
Art. 5º O responsável pela Portaria deverá prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua publicação e recebimento dos recursos, mediante a apresentação dos documentos fiscais 
correspondentes. 
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§ 1º Eventual saldo financeiro não utilizado deverá ser restituído ao Tesouro Municipal, mediante 
depósito em conta bancária a ser informada pelo Departamento do Tesouro Municipal, ou outra 
unidade administrativa que vier a substituí-lo: 
- imediatamente, tão logo verificada a sua desnecessidade; ou 
- no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do encerramento do prazo de aplicação dos recursos 
ou da conclusão da despesa, o que ocorrer primeiro; 
§ 2º A não devolução do saldo no prazo estabelecido caracterizará irregularidade na aplicação do 
adiantamento, sujeitando o responsável à restituição integral dos valores, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
§ 3º Os documentos fiscais apresentados deverão: 
- ser emitidos em nome do Município de Campo Largo; 
- apresentar-se sem emendas ou rasuras; 
- possuir data de emissão posterior à data de publicação da Portaria. 
§ 4º Excepcionalmente, em casos emergenciais ou de pequeno valor, como despesas com cartório, 
pedágio, serviços de transporte ofertados exclusivamente por via de aplicativo próprio, dentre outros, 
pode ser aceito recibo ou nota em nome do agente público, desde que: 
- haja justificativa formal para a não emissão em nome do Município; 
- o gasto esteja claramente vinculado à atividade pública; 
– o documento contenha os seguintes elementos mínimos: CPF/CNPJ do prestador, valor, data e 
descrição da despesa. 
§ 5º Os comprovantes de despesas não poderão conter rasuras, emendas, borrões e valor ilegível, e 
devem ser apresentados em via original, admitindo-se notas fiscais eletrônicas e cupons fiscais 
eletrônicos emitidos via plataformas digitais. 
§ 6º Em se tratando de nota fiscal simplificada, recibo, ou outro documento que não se especifique a 
despesa, esta deverá ser detalhada mediante relatório, que deverá constar expressamente: 
- o nome, matrícula, cargo ou função do responsável; 
- descrição pormenorizada da despesa, bem como do(s) produto(s) e/ou serviço(s); 
- quantitativo de pessoas que utilizaram o(s) produto(s) e/ou serviço(s). 
§ 7º Para as despesas de pequeno valor e de pronto pagamento que por razões excepcionais, 
devidamente justificadas e atestadas pela chefia imediata do agente público, e que não possuam nota 
fiscal (NF), deverão ser apresentados em seu lugar os seguintes documentos: 
- no caso de pessoa jurídica: recibo firmado pelo prestador de serviço ou fornecedor, indicando nesse 
documento, além do valor, sua razão social, endereço e o número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ; 
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- no caso de pessoa natural: recibo firmado pelo prestador de serviço ou fornecedor, podendo, 
inclusive, ser de próprio punho, indicando nesse documento, além do valor, seu nome, endereço, 
número da carteira de identidade, número do PIS/PASEP, qualificação cadastral para fins do e-Social, 
e o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
§ 8º O processo de prestação de contas de adiantamento deverá ser realizado junto ao atual sistema 
de Gestão Pública Municipal (IPM), ou outro sistema que venha a substituí-lo. 
Art. 6º Na prestação de contas prevista no artigo anterior, o agente público responsável pelo 
adiantamento, e que se ausentar por motivo de férias, licença ou qualquer outro afastamento, deverá 
antecipar a prestação de contas para que ocorra antes da cessação das suas atividades. 
Art. 7º A ausência de prestação de contas no prazo estabelecido, ou o descumprimento das exigências 
deste decreto, ensejará a responsabilização do agente público municipal, sem prejuízo de aplicação 
de sanções administrativas, civis e criminais, e implicará na restituição integral dos valores recebidos 
pelo beneficiário da Portaria, mediante depósito bancário. 
Parágrafo único. O agente público municipal que deixar de prestar contas das despesas realizadas em 
virtude do regime de adiantamento ficará impedido de receber, enquanto não regularizada a 
pendência junto à Administração Municipal: 
– nova Portaria de Pronto Pagamento; ou 
- concessão de diárias, nos termos da Lei Municipal nº 3.828, de 12 de dezembro de 2024. 
Art. 8º O Departamento de Contabilidade, ou outra unidade administrativa que vier a substituí-lo, 
manterá registros individualizados de todos os agentes públicos e responsáveis por adiantamentos, 
e controlará, rigorosamente, os prazos para a prestação de contas. 
Parágrafo único. Após a prestação de contas, o setor competente procederá à baixa de 
responsabilidade do agente público. 
Art. 9º O Controle Interno Municipal fiscalizará a regularidade das despesas e poderá recomendar 
medidas corretivas. 
Parágrafo único. O Departamento de Contabilidade, ou outra unidade administrativa que vier a 
substituí-lo, encaminhará à Unidade de Controle Interno informações relativas a ausência de 
prestação de contas das Portarias concedidas, bem como relatório circunstanciado das 
irregularidades cometidas pelo agente público municipal beneficiário do regime de adiantamento, 
que houver recebido o numerário. 
Art. 10. Em face às disposições constantes do art. 88, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, 
fica delegada ao Secretário Municipal da Fazenda a competência para autorizar a liberação de 
Portarias de Pronto Pagamento, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Parágrafo único. Para o Prefeito Municipal, o limite será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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Art. 11. Será dada publicidade às despesas concernentes ao regime de adiantamento, mediante 
publicação das Portarias de Pronto Pagamento no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, bem como 
a publicação dos documentos relativos a prestação de contas no Portal da Transparência, 
preservando-se o direito à proteção de dados pessoais, em obediência ao inciso LXXIX do artigo 5º 
da Constituição da República, bem como os ditames da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação). 
Art. 12. É vedada a utilização de recursos oriundos de Portaria de Pronto Pagamento para: 
- despesas com alimentação de agentes públicos, como regra geral, ressalvadas as hipóteses 
excepcionais previstas neste Decreto; 
- aquisição de bebidas alcoólicas, em qualquer hipótese; 
- despesas de caráter pessoal, desvinculadas do interesse público ou da atividade funcional; 
- pagamento de multas de qualquer natureza, inclusive de trânsito; e 
- fracionamento de despesas com o objetivo de enquadramento indevido no regime de adiantamento. 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo ensejará a glosa da despesa, 
obrigatoriedade de ressarcimento ao erário e responsabilização do agente público, nos termos da 
legislação aplicável. 
Art. 13. Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto neste 
Decreto, o proponente, a autoridade concedente, o ordenador de despesas e o beneficiário que houver 
recebido o numerário. 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n.º 292, de 23 de julho de 2025 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 12 de maio de 2026. 
 

Maurício Rivabem 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 00005 DE 13 DE MAIO DE 2026 
EM ANEXO 
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COMSEA - CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL  
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 DO COMSEA DE 12 DE MAIO DE 2026 
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CONVOCAÇÃO 
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COCEL 
 

ATO DE APROVAÇÃO  
 
A Diretoria Executiva da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no Estatuto Social da Companhia Campolarguense de Energia e nas Atas 290ª, 291ª 
e 292ª da Reunião do Conselho de Administração, vem APROVAR a celebração da contratação por 
dispensa de licitação, com fundamento no art. 35, inciso II, do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da COCEL, combinado com o art. 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016, da empresa 
VISUALART MARKETING E ASSESSORIA LTDA., registrada sob o CNPJ nº 01.743.330/0001-30, no 
valor total de R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais), visando à renovação do registro nº 
824264959 da marca COCEL perante o INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual), bem 
como a contratação de assessoria e monitoramento do registro pelo período de vigência (dez anos), 
conforme as descrições e características contidas no presente Processo Administrativo de Dispensa 
de Licitação nº 029/2025, que uma vez adotada, deverá seguir a observância do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da COCEL, sob pena de inválidos e ineficazes os atos. 
 
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA, em Campo Largo, Estado do Paraná, 13 de maio de 
2026. 
 

RAFAEL ROGISKI 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
SAMIR MOUSSA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
 

LUCIANO MARCOS KLOS 
DIRETOR ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
HENRIQUE GESSER 
DIRETOR TÉCNICO 

 
 
 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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